
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

HOMOLOGAÇÃO

Processo nº. 0618/2024/CMSL

Pregão Eletrônico nº. 04/2024/CPL/CMSL

Objeto: Registro de Preços para contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, para
aquisição  de  um  sistema  integrado  de  segurança,  destinado  a  suprir  as  necessidades  de
segurança patrimonial da Câmara Municipal de São Luís.

Nos termos estabelecidos pela Lei 14.133/2021, que dispõe sobre o regime jurídico
das licitações e contratos administrativos pertinentes à administração pública, a Câmara Municipal
de São Luís, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Paulo Victor Melo Duarte,  em pleno
exercício das atribuições legais conferidas, especificamente, pelo artigo 71, inciso IV, da referida
legislação,  resolve  formalmente  HOMOLOGAR  o  procedimento  licitatório  do  PREGÃO
ELETRÔNICO nº  04/2024/CPL/CMSL,  conduzido  pelo  Agente  de  Contratação  desta  Casa
Legislativa.

Tal  homologação  é  direcionada  em  favor  da  empresa  ALKANSE
EQUIPAMENTOS  ELETRONICOS  LTDA,  devidamente  identificada  perante  os  órgãos
competentes pelo CNPJ de nº.  00.716.656/0001-05, DECLARADA vencedora nos Lotes I e II do
certame  em  questão.  O  valor  global  adjudicado  à  referida  empresa  perfaz  o  montante  de  R$
184.094,45 (cento e oitenta e quatro mil, noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos),
conforme proposta readequada apresentada.

Ressalta-se  que  tal  deliberação  homologatória  está  em  consonância  com  os
princípios basilares da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a
administração  pública,  visando  assegurar  a  lisura  e  transparência  do  processo  licitatório  e,  por
conseguinte, a proteção do interesse público.

Assim sendo, determina-se que os efeitos jurídicos decorrentes desta homologação
sejam plenamente reconhecidos e eficazes, conforme estabelecido na legislação vigente, ensejando a
para formalização da publicação deste no Diário Oficial do Município de São Luís o e subsequente
execução do objeto licitado em conformidade com as disposições legais aplicáveis.

São Luís (MA), 08 de julho de 2024

PAULO VICTOR MELO DUARTE
Câmara Municipal de São Luís

Presidente


